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Constituição Federal. Um 
novo contorno às questões 
ambientais
André Lima, assessor de políticas públicas do Instituto de Pesquisa Ambiental da 
Amazônia – IPAM, avalia as mudanças na legislação a partir de 1988

Por Ricardo Machado

Para André Lima a promulgação da 
Constituição Federal de 1988 ampliou 
a compreensão de que a responsabi-

lidade ambiental não é somente do Estado 
e dos direitos dos povos originários. “A res-
ponsabilidade por sua proteção é de todos 
os cidadãos. Além disso é possível dizer que 
a Constituição Federal de 1988 estabeleceu 
um novo contorno para a questão ambiental, 
indicando a importância de novos sujeitos de 
direito como os povos indígenas e quilombo-
las, detentores de territórios relevantes para 
a proteção e uso sustentável da biodiversi-
dade e os conhecimentos tradicionais a ela 
associados”, explica em entrevista por e-mail 
à IHU On-Line. Apesar dos avanços, André 
Lima ressalta que há retrocessos importantes 
na prática, sobretudo no que corresponde às 
legislações ambientais das federações. “Nor-
mas mais brandas e flexíveis podem atrair 
mais investidores pelo menor custo ambien-
tal. E esse é um dos problemas que o país 
deve enfrentar. Por isso a federalização das 
normas ambientais é uma questão que deve 

ser melhor resolvida. Os estados em hipótese 
alguma poderiam legislar de forma mais fle-
xível do que a norma federal, entretanto essa 
ainda é uma prática comum”, contrapõe.

De acordo com dados do Instituto de Pes-
quisa Ambiental da Amazônia – IPAM, entre 
2008 e 2012 o Brasil abriu mão de arrecadar 
mais de R$ 550 bilhões por conta de incen-
tivos fiscais. Além disso, no mesmo período, 
foram investidos menos de R$ 2 bilhões para 
atividades consideradas sustentáveis. “Ainda 
privatizamos os lucros e dividendos ambien-
tais e socializamos os prejuízos ambientais. 
Basta ver o que acontece com nossos rios e 
com a emissão de CO2”, avalia.

André Lima é advogado e formado em Di-
reito pela Universidade de São Paulo – USP. 
Realizou mestrado em Política e Gestão Am-
biental na Universidade de Brasília – UNB. 
Atua como assessor especial de Políticas Pú-
blicas do Instituto de Pesquisa Ambiental da 
Amazônia - IPAM e é Consultor Jurídico da 
Fundação SOS Mata Atlântica.

Confira a entrevista.

IHU On-Line – Que impactos a 
Constituição Federal de 1988 gerou 
na questão ambiental?

André Lima - O primeiro deles 
foi o próprio fato da Constituição Fe-
deral - CF tratar desse assunto, o que 
já foi um grande avanço no sentido de 
orientar o legislador ordinário a tratar 
do tema. Depois de 1988 surgiram de-
zenas de leis federais (e centenas de 
leis estaduais) importantes como des-
dobramento da norma constitucional. 

Entendo que a conexão entre a defesa 
do meio ambiente e a função social 
da propriedade da terra foi um dos 
grandes avanços da CF de 1988, assim 
como o estabelecimento da obrigação 
indisponível ao poder público e à co-
letividade de defender e preservar o 
meio ambiente ecologicamente equi-
librado inclusive para as futuras gera-
ções. Portanto, a ideia de um direito 
transgeracional foi também um gran-
de avanço.

IHU On-Line - Qual concei-
to de meio ambiente surge deste 
documento?

André Lima - O conceito de um 
bem jurídico indisponível, por ser 
considerado “bem de uso comum” 
transgeracional. Um bem pertencente 
também aos que ainda não vieram à 
luz e que, portanto, ainda não podem 
dele usufruir, tampouco gerir ou pro-
teger, sendo por isso indisponível pe-
las atuais gerações. O conceito de um 
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direito-dever de todos. Quebra com a 
noção até então ainda predominante 
de um bem público de interesse esta-
tal e cuja responsabilidade pela tutela 
caberia somente ao poder público. A 
responsabilidade por sua proteção é 
de todos os cidadãos. Além disso é 
possível dizer que a CF de 1988 es-
tabeleceu um novo contorno para a 
questão ambiental indicando a im-
portância de novos sujeitos de direito 
como os povos indígenas e quilombo-
las, detentores de territórios relevan-
tes para a proteção e uso sustentável 
da biodiversidade e os conhecimentos 
tradicionais a ela associados. A CF de 
1988 evoluiu para o conceito de direi-
tos socioambientais.

IHU On-Line – Com vistas à Car-
ta Magna, quais são as competências 
do Estado e da sociedade no que tan-
ge à preservação ambiental?

André Lima - Como foi dito cabe 
a todos o dever de defender e preser-
var o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, considerado pelo artigo 
225 da CF como bem de uso comum 
do povo. Inclusive em âmbito judicial 
todos podem fazer a defesa do meio 
ambiente seja por meio da ação civil 
pública (associações e Ministério Pú-
blico - MP), seja por meio de ação po-
pular. Entretanto, a CF de 1988 esta-
beleceu um regime de competências 
tanto para legislar como para gerir a 
questão ambiental. Nesse regime de 
competências (regido também pela lei 
Complementar 140 de 2011) à União 
compete estabelecer normas gerais a 
serem seguidas por todos os demais 
entes da federação, podendo os esta-
dos estabelecer normas complemen-
tares que respeitem as normas gerais. 
Aos municípios cabe estabelecer nor-
mas de interesse local (restritas por 
óbvio aos limites de cada município). 
Entretanto, essa lógica federativa ain-
da é alvo de muito questionamento, 
pois as questões ambientais, por na-
tureza, não obedecem fronteiras. As 
florestas ou águas que fazem divisa 
entre dois estados, por exemplo, de-
vem ser geridas por uma mesma nor-
ma. Inclusive para se evitar a compe-
tição (assim como ocorre na questão 
tributária) entre estados, que acaba 
quase sempre a nivelar a norma por 

baixo para estimular a vinda de em-
preendimentos econômicos. Normas 
mais brandas e flexíveis podem atrair 
mais investidores pelo menor custo 
ambiental. E esse é um dos problemas 
que o país deve enfrentar. Por isso a 
federalização das normas ambientais 
é uma questão que deve ser melhor 
resolvida. Os estados em hipótese 
alguma poderiam legislar de forma 
mais flexível do que a norma federal, 
entretanto essa ainda é uma prática 
comum.

IHU On-Line – Quais foram os 
avanços e os retrocessos na política 
ambiental do Estado brasileiro nes-
ses últimos 25 anos?

André Lima - O País avançou so-
bremaneira na edição de leis ambien-
tais. Apenas a titulo exemplificativo, 
podemos apontar a Lei de Gestão 
dos Recursos Hídricos (1997), a Lei 
de Crimes Ambientais (de 1998), a Lei 
do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (de 2000), o Estatuto das 
Cidades (2000), Lei de Informações 
Ambientais (2003), a Lei de Gestão 
de florestas Públicas (2006), a Lei da 
Mata Atlântica (2006), a Lei de Cli-
ma (2009) a Lei de Resíduos Sólidos 
(2012). Portanto em relação ao mar-
co regulatório, apesar de problemas 
aqui e acolá o Brasil está bem servi-
do. Também no campo jurisdicional o 
Brasil avançou muito, principalmente 
em face do forte protagonismo do 
MP e das organizações não governa-
mentais (associações civis) com o uso 
das ações civis públicas. Entretanto 
no campo institucional ainda estamos 
no século passado. As instituições de 
gestão ambiental ainda carecem de 
recursos financeiros e humanos em 
volume mínimo para atender à de-
manda por monitoramento, planeja-
mento, fiscalização e licenciamento 
ambiental. Além disso, o País avançou 
no campo do controle ambiental mas 
em nada avançou no investimento em 
incentivos econômicos para o desen-
volvimento sustentável. Tanto no cré-
dito quanto nos incentivos tributários, 
o país ainda investe 100 vezes mais 
em atividades altamente intensivas de 
extração de recursos naturais e emis-
sões de CO2 do que em atividades 
que possam ser consideradas, de fato, 

sustentáveis. O discurso da economia 
verde ou da nova economia emissões 
de carbono ainda é um discurso, ape-
sar de avanços em relação à geração 
de energia por fontes alternativas 
como eólica e solar. Para se ter uma 
ideia, dados revelados pelo Instituto 
de Pesquisa Ambiental da Amazônia - 
IPAM mostram que entre 2008 e 2012 
o país abriu mão de arrecadar mais de 
R$ 550 bilhões (incentivos tributários) 
e menos de R$ 2 bilhões foram para 
atividades consideradas sustentáveis. 
Esse é o grande desafio desse século: 
migrarmos para uma economia mais 
“amigável” com o meio ambiente. 
Precisamos gerar qualidade de vida, 
emprego e renda com atividades que 
promovam o equilíbrio ambiental. 
Isso exige investimentos que o Bra-
sil ainda não está fazendo na escala 
necessária.

IHU On-Line – Que papel a Cons-
tituição ocupa dentro do campo de 
tensão em torno das discussões so-
bre o “Código Florestal”?

André Lima - A constituição dá 
a orientação. Primeiro estabelece 
que as propriedades rurais devem 
cumprir uma função social, leia-se 
socioambiental, pois se deve usar de 
forma racional os recursos ambientais 
(florestas, água, solo). A lei florestal 
deve, portanto, indicar o que significa 
na prática usar racionalmente esses 
recursos. Além disso, a constituição é 
clara ao determinar que cabe ao po-
der público prover o manejo ecológi-
co das espécies e ecossistemas. Para 
fazê-lo, deve estabelecer os parâme-
tros técnicos e legais do que seja esse 
manejo ecológico e ecossistêmico. 
A lei florestal (ou o código florestal) 
deve se pautar nessas diretrizes cons-
titucionais. Entretanto o que tivemos 
aprovado em 2012 (Lei 12.651) foi 
uma ampla anistia que teve por dire-
triz simplesmente consolidar o que foi 
desmatado ilegalmente. Nosso temor 
é que essa anistia que não se limitou 
aos pequenos produtores rurais possa 
estimular mais ilegalidades e anistia 
futuras.

IHU On-Line – Como é possível 
garantir o que está previsto no artigo 
225 da Constituição – que todos têm 
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direito a um meio ambiente equili-
brado –, considerando os projetos de 
matriz energética do Estado (extra-
ção gás de xisto, usinas hidrelétricas, 
etc) que colocam em risco o equilí-
brio ambiental?

André Lima - Esse é um debate 
que não é feito democraticamente 
com a sociedade. O Estado define as 
prioridades, mas não discute as al-
ternativas de geração de energia de 
forma democrática. Se é fato que a 
nossa matriz energética é mais limpa 
do que a maioria dos países considera-
dos desenvolvidos, também é verdade 
que as hidrelétricas causam impactos 
consideráveis aos recursos hídricos e 
às florestas e seus povos. Também é 
fato que estamos sujando nossa ma-
triz com propostas que retrocedem, 
como, por exemplo, recentemente a 
presidenta Dilma isentou por decreto 
de tributos (PIS e Cofins) a geração de 
energia com carvão mineral. O próprio 
país investe em matrizes sujas. O Bra-
sil é o país em desenvolvimento que 
está em melhor situação em relação 
ao potencial solar e um dos que menos 
investe nessa tecnologia. O desenvolvi-
mento sustentável não é uma questão 
somente conceitual, precisamos nos 
preparar do ponto de vista tecnoló-
gico e o Brasil nessa corrida está nos 
últimos lugares. O país se orgulha de 
ser o celeiro, o canteiro de obras e de 
extração de minérios do mundo e não 
está se preparando para de fato ser a 
nova economia, apesar do seu enorme 
potencial comparativo (em biodiversi-
dade, florestas, clima e água).

IHU On-Line – Que característi-
cas sócio-culturais anteriores à pro-
mulgação da Constituição Federal 
permanecem em nossa república e 
que continuam sendo entraves à pre-
servação ambiental?

André Lima - A mentalidade sub-
-desenvolvimentista. As lógicas ime-
diatista e de apropriação privada dos 
bens ambientais, com a conivência 
senão estímulo do poder público. Ain-
da privatizamos os lucros e dividendos 
ambientais e socializamos os prejuí-
zos ambientais. Basta ver o que acon-
tece com nossos rios e com a emissão 

de CO2. O novo código florestal1 e o 
código de mineração2 em gestação no 

1 Novo Código Florestal: O Instituto 
Humanitas Unisinos - IHU realizou uma 
série de entrevistas sobre o tema. Aces-
se: 27/06/2012 - “Rio+20 é o piso, e não 
é o teto” é uma frase triste e o recibo 
oficial do resultado pífio’. Entrevista es-
pecial com André Lima, disponível em 
http://bit.ly/MAzSD6; 09/10/2011 - Mais 
estímulo ao desmatamento. Entrevista 
especial com André Lima, disponível em 
http://bit.ly/1bOJHuv; 28/05/2013 - Re-
gulamentação do Código Florestal desa-
grada ruralistas, disponível em http://
bit.ly/19YXxsZ; 25/05/2013 - Código Flo-
restal: 1 ano e pouco avanço, disponível 
em http://bit.ly/154amjw; 23/05/2013 
- Sociedade civil lança Observatório do 
Código Florestal, disponível em http://
bit.ly/14UhnDq; 22/05/2013 - Um ano do 
Código Florestal: tudo dito, nada feito, 
disponível em http://bit.ly/18hmyj5; 
31/01/2013 - Subprocuradora propõe 
ações contra Código Florestal, disponível 
em http://bit.ly/Vy10fM; 29/01/2013 - 
Bancada ruralista se articula para derru-
bar vetos ao Código Florestal, disponível 
em http://bit.ly/Vy10fM; 23/01/2013 
- Procuradoria-Geral da República consi-
dera inconstitucionais vários dispositivos 
do novo Código Florestal, disponível em 
http://bit.ly/WUxr1T; 22/01/2013 - Pro-
curadoria Geral questiona trechos do Có-
digo Florestal no Supremo http://bit.ly/
Ykc94u; 20/10/2012 - Verdes e ruralistas 
divergem sobre vetos a pontos do Código 
Florestal, disponível em http://bit.ly/
RL45C0; 20/10/2012 - Depois da disputa 
do Código Florestal vem a da Mineração, 
aponta relator da Dhesca, http://bit.ly/
RL3SyY; 19/10/2012 - Código Florestal: 
o que restou?, disponível em http://bit.
ly/WvYGog;27/09/2012 - Os velhos coro-
néis e o Código Florestal, disponível em 
http://bit.ly/RkPTld. (Nota da IHU On-
-Line)
2 Código de Mineração: Projeto de Lei nº 
5807/2013, em tramitação no Congresso 
Nacional, que estabelece um novo código 
para a área da mineração. A proposta de 
lei foi lançada pelo Executivo com o ale-
gado objetivo de estimular investimentos 
no setor. O texto original recebeu mais 
de 400 emendas. A proposta estabelece 
novos requisitos para concessão dos di-
reitos de exploração de minérios, deter-
mina as normas de uso dos recursos mi-
nerais e realiza mudanças na cobrança da 
Compensação Financeira pela Exploração 
Mineral (Cfem), além de criar o Conselho 
Nacional de Política Mineral (CNPM), com 
responsabilidades sobre a formulação da 
política para geologia e recursos mine-
rais, e a Agência Nacional de Mineração 
(ANM), com atribuições de fiscalização 
sobre as atividades de mineração e de 
execução da política mineral brasileira. 
O Instituto Humanitas Unisinos - IHU já 
publicou várias entrevistas sobre o assun-
to: Código da Mineração: a urgência é do 
mercado. Entrevista especial com Carlos 
Bittencourt, publicada em 17-07-2013, 
disponível em http://bit.ly/14YiaEu; Pla-
no de Mineração Nacional e os impactos 
sociais no Brasil. Entrevista com Rodrigo 
Salles Pereira dos Santos, publicada em 
05-03-2013, disponível em http://bit.ly/

Congresso Nacional (sob a batuta do 
Executivo federal) induzem a essa ló-
gica. Estamos exportando água, solo, 
biodiversidade e recursos minerais 
sem a preocupação com o futuro do 
nosso país. Vendendo o jantar para 
almoçar.

IHU On-Line – O que significa 
pensar a questão ambiental em ter-
mos democracia? Como tais aspectos 
se relacionam?

André Lima - O desenvolvimen-
to sustentável tem um pilar funda-
mental que é o democrático. Não é 
sustentável se for somente do pon-
to de vista ambiental ou social. Tem 
que ser politicamente sustentável. E 
politicamente sustentável só é se for 
legítimo. Hoje essa legitimidade é for-
mal. Temos um parlamento que vota 
leis e em tese fiscaliza o Executivo. 
Entretanto, o financiamento privado 
de campanha aparelha o parlamento 
que opera com sua maioria a servi-
ço do setor privado (não raramente 
internacional) interessado em sobre-
-explorar nossos recursos naturais, 
nossa biodiversidade. Basta fazer uma 
pesquisa sobre o comportamento de 
parlamentares e seus financiadores 
de campanha. Esse é um dos princi-
pais problemas da política contem-
porânea. Entendo que a proibição de 
financiamento por empresas privadas 
e o estabelecimento de teto (baixo) 
para financiamento por pessoas físi-
cas seria uma importante evolução no 
quadro político-democrático do país, 
com impactos sensíveis sobre a polí-
tica ambiental nacional.

IHU On-Line – Deseja acrescen-
tar algo?

WILWHp; Código da Mineração: “Os resul-
tados podem ser desastrosos”. Entrevista 
especial com Sérgio Sauer, publicada em 
21-11-2012, disponível em http://bit.ly/
WILWHp; O mito da mineração. Entrevis-
ta especial com Bruno Milanez, publicada 
em 10-10-2012, disponível em http://bit.
ly/T4mAAP; Mineração é alvo do merca-
do especulativo. Entrevista especial com 
Luiz Jardim, publicada em 03-10-2012, 
disponível em http://bit.ly/POuYVw; Na 
terra da mineração, uma comunidade 
pobre ameaçada de despejo. Entrevista 
especial com José Geraldo de Melo, pu-
blicada em 18-06-2011, disponível em 
http://bit.ly/1eDWzFt. (Nota da IHU On-
-Line)
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André Lima - Acredito que a so-
ciedade está evoluindo rapidamente 
para a compreensão de que não po-
demos mais continuar a quebrar o 
galho sobre o qual estamos sentados. 
A próxima geração certamente estará 
muito mais antenada. Cumpre a esta 
promover a transição. No entanto já 
avançamos no sinal vermelho. O ul-
timo relatório do Painel Intergover-
namental sobre Mudanças Climáticas 
-IPCC já indica que neste século nos-
sos netos já sentirão as consequências 
do que fizeram nossos pais e avós. E 
isso tem um preço. Não sabemos ain-
da qual será. Cumpre-nos fazer todo 
esforço possível para mitigar esse im-
pacto e o sofrimento dele decorrente, 
simplesmente por amor aos nossos 

filhos. Não tenho dúvidas de que dois 
esforços serão determinantes para 
acelerarmos essa transição: educação 
e reforma política.

•	 Observatório para o Brasil Potência 
Socioambiental. Artigo de André Li-

ma e Osvaldo Stella publicado nas 

Notícias do Dia, de 13-08-2013, no 

sítio do Instituto Humanitas Unisi-

nos – IHU, disponível em http://bit.

ly/1bsdGsm;

•	 Código Florestal: “Agora apostam na 
ineficiência do Estado para dizer que 
a nova lei também é impossível de 

ser cumprida”. Entrevista com André 

Lima publicada nas Notícias do Dia, 

de 05-06-2013, no sítio do Instituto 

Humanitas Unisinos – IHU, disponí-

vel em http://bit.ly/11h9ofR;

•	 Um ano do Código Florestal: tudo di-
to, nada feito. Comentário de André 

Lima publicado nas Notícia do Dia, 

de 22-05-2013, no sítio do Instituto 

Humanitas Unisinos – IHU, disponí-

vel em http://bit.ly/18hmyj5;

•	 “‘Rio+20 é o piso, e não é o teto’ é 
uma frase triste e o recibo oficial 
do resultado pífio”. Entrevista com 

André Lima publicada nas Notícias 

do Dia, de 27-06-2012, no sítio do 
Instituto Humanitas Unisinos – IHU, 

disponível em http://bit.ly/MAzSD6.

Acesse o facebook do Instituto Humanitas Unisinos - IHU e acompanhe nossas atualizações 
facebook.com/InstitutoHumanitasUnisinos

Leia mais...




